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Lei n2 ô51 	
alese;cY4-4-C- Preslden 	maca Munktpa1- Arcos - Mo 

Dispog s/ abertura de credito Especial 

A Sara Municipal de Arcos, fitado de Minas Ge-
rais decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 2-Fica o Poder Executivo autorizado a rea-
lizar no corrente exercício, despesas ate o montante de CrS40.000,00(qua 
renta mil cruzeiros) na reforma e melhoramento do prédio do Matadouro 
Municipal. 

Art. 22-Para ocorrer A despesas autorizada nesta 
lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir o credito Especial cor-
respondente, no valor de: Cr$40.000,00 (quarenta mil cruzeiros) 

Art. 32 Como recurso à abertura do credito espe-
cial de que trata o art. 22, desta lei, fica anulada a seguinte dotação 
do orçamento vigente: 

Despesas Correntes 
07-Serviço de Saúde e Saneamento 

1375428.2 
3111-01-Vencimentos e Vantagens Fixas 	  40.000,00 

Art. 42- Revogam-se as disposiçogs em contrário 
entrando esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municioal de Arcos, em 08.03.77. 
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